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Abre Crédito Adicional Suplementar, paro custear a máquina pública.
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NOVÂ NAZÂRÉ
O ÍRABÀIJíO CONÍIIIUÀ

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N.O 043/2021

Exmo. Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Cumpre-me através do presente encÍrminhÍrr a esta Casa

de Leis, o Projeto de Lei Municipal n.o Ol3 que Autoiza o Poder Erccatioo a Abrir Creilito de

Adicional Suplenentar, para a devida apreciação e deliberação pelo soberano plenário deste

parlamento.

O Projeto de Lei epigrafado tem o eropo de atender o a

solicitação do departamento de controle e execução orçamentária, para a suplementação de

dotação orçamentária em especial custeio da maquina pública.

A abertura do credito se dará através de excesso de

arrecadação conÍorme calculo estatístico comprovando o possível excesso de arrecadação

em 2021, no valor de R§ 7.937.312,68 na fonte 1.00 Recursos Ordinários.

Portanto nobres vereadores está cLaro e sucinto, os

superiores motivos que impõem o presente PÍoieto de lei, que certamente encontrará melhor

ressonância na úbia compreensão de Vossas Excelências, e que serão fielmente aprimorados

e representados em todo o seu dimensionamento dos quais solicito implescindível apoio e

col,aboração no que tange a sua aProvação em qhgiag§Pegiel

Atenciosamente,

IOAO ODOROFILHo
Prefeito Municipa I
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SUMULA:

Abre no orçamento oigente crédito

adicional supbmentar e da outras

prooiüncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA NAZARÉ, Íaço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$ 700.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020402 Departamento de Contabilidade
Ficha: M7 - 04.123.0004.2064.0000

MANUT. E ENC. C/ DEPART. CONTABrUDADE............
3.3.90.00.00 APLTCAÇÕESDTRETAS

200.000,00

60.000,00

Local: 021102 Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Ficha: 130 - 15.452.0011.2078.0000

MANUT. E ENC. C/ DEPART. OBRAS E SERV. URBANOS....
3.1.90.00.00 APLTCAÇÔESDTRETAS

90.000,00

Ficha: 131 - 15.452.0011.2078.00ü)
MANUT. E ENC. C/ DEPART. OBRAS E SERV. URBANO6.... 350.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕESDIRETAS
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:
Excesso: 700.000,00

Arügo 3'.- Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação.

Nova Nazaré,30 de agosto de 2021.

IOAO ROFILHO
Prefeito

Iocal: 0206,02 Departamento de Desporto e Lazer
Ficha: 082 - 27.812.0N9.2074.m

MANUT. E ENC. C/ DEPART. DESPORTO E LA2ER.........
3.3.90.00.00 APLTCAÇÔESDTRETAS
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PREF MUNIC DE NOVA NAZARE
Avenida Jorge Amado, sn

04.202.28010001-71 Exê.cicio: 2021

OEMONSÍRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: JULHO)
Enldade: PREF MUNIC DE NOVA NAZARE

| - Anecadaçáo ve.iÍicâdê no perÍodo imediatamêÍtê anteíior à abêrhrra do crêdilo adicional

lll - &Íêcadacáo llquida do peíodo (l-ll)

lV - ArÍêcadâÇâo vêrificada no exercicio anteior aelaliva ao rÍlosmo p€ríodo acima mgncionado

Vl - ArrêcadaÇáo líquida do período (lV-V)

Vll - AnôcâdaÇáo vorificada no exercício ante.ior relativa ao periodo subsequente

Vlll - ê)Rêc€itâs provênientês de convênios

lx - Aírêcâdacào líquida no perlodo (Vll-Vlll)

X - lndice dê incÍemento ou decréscimo de anecadaÇáo (llmr'l)

Xl - Possivel ar.ecadâcão no pêríodo (lx'x)

Xll - Vâlor iá âírecadâdo no exercício (=l)

(lll - PÍovávêl anecâdâÇáo no exeícício (Xl+Xll)

11.961.328,25

11.961.328,25

9.352.27 5 ,52

9.352.27 5,52

12.785.241,77

10.000,00

12.775.241,77

1.27898

16.339.278,72

11.961.328,25

28.300.606.97

19.773.294,29

8.527.312,68

590.000,00

0,00

7.937.312,68

XIV - Preüsão da Receita para o exercicio (ê)(cêto convênios)

XV - Provávêl exc€sso de aÍrecadaÇão para o exercício (Xlll-XlV)

XVI - G)Créditos adicionais abênos no sxercicio (poí êxcêsso)

XVll - G)Créditos Exkaordinários ab€rtos no exercício

Xvlll - Exc6sso dlsoonÍvgl Da.a ab€Ílura d€ cíáditos adiciotlsis (XV - (XVl+XVll))

DescriÉo
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